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4.2. DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA.
4.2.1. A data prevista para a realização da Prova Objetiva é o dia 
28/04/2013, no horário local de 9 às 13 horas, nos Municípios de 
Altamira - PA, Belém - PA, Itaituba – PA, Marabá – PA, Santarém 
– PA e Redenção - PA,  incluso o tempo para preenchimento 
do cartão-resposta, observando-se a regra estabelecida no item 
3.4.7.1.
4.2.2. Será atribuída pontuação zero à questão da Prova Objetiva 
que, no cartão-resposta:
a) Não apresentar alternativa assinalada;
b) Apresentar alternativa(s) rasurada(s);
c) Tiver mais de uma alternativa assinalada;
d) Estiver assinalada diferente do padrão defi nido;
e) Apresentar alternativa com corretivo.
4.2.3. É de exclusiva responsabilidade do candidato ASSINAR e 
PREENCHER devidamente o cartão-resposta.
4.2.4. O candidato deverá ater-se às instruções contidas no 
Edital, no caderno de questões e no cartão-resposta.
4.2.5. Não haverá substituição do cartão-resposta por erro do 
candidato.
4.2.6. Ao concluir a Prova Objetiva ou encerrado o tempo 
estabelecido para a sua realização, o candidato deverá entregar 
ao fi scal de sala o cartão-resposta ASSINADO.
4.2.7. Período de Sigilo – Por motivos de segurança, o candidato 
poderá se retirar do local de realização das provas somente 01 
(uma) hora após o seu início.
4.2.8. No dia da realização da prova, os 03 (três) últimos 
candidatos da sala deverão sair somente juntos, assinando o 
relatório de ocorrência.
4.2.9. Depois da assinatura da folha de frequência até a entrega 
do cartão-resposta ao fi scal, o candidato não poderá ausentar-se 
da sala de provas sem o acompanhamento de um fi scal.
4.2.10. A Prova Objetiva de múltipla escolha, de caráter 
eliminatório e classifi catório, conterá questões das áreas de 
conhecimento, conforme estabelecido no quadro de provas 
constante do item 4.2.18.
4.2.11. As questões de múltipla escolha conterão 05 (cinco) 
alternativas (A, B, C, D e E), das quais haverá uma única 
resposta correta.
4.2.12. À Prova Objetiva será atribuído valor máximo de 10 (dez) 
pontos.
4.2.13. Será considerado classifi cado na Prova Objetiva e 
apto para a subfase seguinte da primeira etapa deste certame 
o candidato que estiver entre as 450 (quatrocentos e cinquenta) 
melhores pontuações – respeitados os empates daqueles que 
possuírem nota idêntica na última colocação (450ª) - e não 
obtiver nota inferior a 7,0 (sete) na pontuação total da Prova 
Objetiva.
4.2.14. Será considerado classifi cado na Prova Objetiva e apto 
para a subfase seguinte da primeira etapa deste certame o 
candidato inscrito na condição de Pessoa com Defi ciência (PcD) 
que estiver entre as 24 (vinte e quatro) melhores pontuações – 
respeitados os empates daqueles que possuírem nota idêntica na 
última colocação (24ª) e não obtiver nota inferior a 7,0 (sete) na 
pontuação total da Prova Objetiva.
4.2.15. Os candidatos que não atenderem, cumulativamente, 
às duas hipóteses acima (classifi cação e nota mínima) serão 
automaticamente eliminados do concurso e não poderão 
participar das subfases seguintes.
4.2.16.  A pontuação relativa à(s) questão(ões) eventualmente 
anulada(s) será(ão) atribuída(s) a todos os candidatos presentes 
à prova.
4.2.17. O gabarito preliminar ofi cial será divulgado no site 
http://paginas.uepa.br/concursos , até 24hs após a 
realização da prova.
4.2.17.1. As notas defi nitivas para efeito de classifi cação, só 
serão atribuídas pela UEPA, após a análise dos recursos, quando 
da publicação do gabarito ofi cial defi nitivo.

4.2.18. QUADRO DE PROVAS

CARGO TIPO DE PROVA / ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 
QUESTÕES

VALOR
DE

CADA 
QUESTÃO

Delegado de 
Polícia Civil

Conhecimentos Básicos:
Língua Portuguesa
Noções de Informática
Atualidades
Conhecimentos Específi cos: direito 
administrativo, direito constitucional, direito 
penal e processual penal, legislação especial, 
direito civil e processual civil, noções de direito 
tributário, noções de direito previdenciário, 
noções de direito empresarial, noções de 
direito ambiental.

05
05
05
35

0,2

TOTAL: 50

4.3. DA PROVA DE CAPACITAÇÃO FÍSICA.
4.3.1. Realizarão a Prova de Capacitação Física, de caráter 
eliminatório, somente os candidatos aprovados na fase anterior 
(Prova Objetiva), respeitados os critérios de classifi cação 
estabelecidos no item 4.2.15. e 4.2.16.
4.3.2. Para a realização de quaisquer testes de capacitação 
física, não será admitida a presença de pessoas não inscritas 
no concurso, responsabilizando-se os aplicadores das provas 
por fi scalizar e garantir que estejam nos locais das provas, 
tão somente, a banca examinadora e os candidatos, garantida 
a fi scalização da Comissão do Concurso acompanhada de 
assessoria técnica.
4.3.3. A Prova de Capacitação Física compreenderá as seguintes 
avaliações:
a) Teste de corrida de 12 (doze) minutos.
b) Teste de abdominal.
c) Teste de Flexo-extensão de cotovelos (Apoio).
d) Natação.
4.3.4. Detalhamento da Prova de Capacitação Física:
a) Teste de corrida ou marcha de 12 (doze) minutos – 
O teste deverá ser realizado em 12 (doze) minutos em uma 
pista de atletismo. O candidato terá apenas uma tentativa para 
realizar o teste. Iniciará com um silvo curto de apito. Faltando 01 
(um) minuto para o encerramento do teste, será emitido outro 
silvo curto avisando aos candidatos sobre o tempo já decorrido. 
Após 12 (doze) minutos, será dado um silvo longo e o candidato 
deverá parar no lugar em que estiver. O candidato deverá fi car 
em pé, andando transversalmente na pista, onde aguardará a 
anotação do seu percurso pelo fi scal do teste.
a.1) Para os candidatos do sexo masculino, será considerado 
aprovado o candidato que percorrer, nos 12 minutos, a distância 
de 2.100m (dois mil e cem metros).
a.2) Para os candidatos do sexo feminino, será considerada 
aprovada a candidata que percorrer, nos 12 minutos, a distância 
de 1.800m (um mil e oitocentos metros).
b) Teste de abdominal – Esta prova consistirá em executar, na 
posição inicial de decúbito dorsal (deitado de costas no chão), 
mãos cruzadas sobre o peito, joelhos fl exionados e pés alinhados 
com o quadril, movimento em que o candidato deverá fl exionar 
o tronco e encostar os cotovelos nas coxas e retornar à posição 
inicial, sendo a execução feita sem interrupção e sem repouso. 
Cada vez que o candidato encostar os cotovelos nas coxas será 
contada uma repetição.
b.1) Para o sexo masculino, será considerado apto o candidato 
que realizar 20 repetições.
b.2) Para o sexo feminino, será considerado apto o candidato que 
realizar 15 repetições.
c) Teste de Flexo-extensão de cotovelos (Apoio) – Este teste 
consistirá em o candidato executar fl exo-extensão de membros 
superiores em apoio de frente, sobre solo. Posição inicial: 
Decúbito ventral, com as mãos apoiadas sobre o solo, na largura 
dos ombros, cotovelos estendidos, tronco e pernas estendidas 
e pés apoiados no solo. Pernas, quadris e costas devem estar 
alinhados. Durante a execução do exercício, deve haver fl exão 
dos cotovelos até o tronco chegar próximo ao solo e retornar à 
posição inicial. A execução do teste deverá ser ininterrupta, não 
sendo permitido o repouso ou pausa entre as repetições.
c.1) Para o sexo feminino será permitida a posição inicial em 04 

apoios: mãos e joelhos tocando ao solo.
c.2) Para o sexo masculino: a posição inicial em 04 apoios, sendo 
mãos e pés tocando o solo.
c.3) Para o sexo masculino, serão exigidas para aprovação 15 
repetições.
c.4) Para o sexo feminino, serão exigidas para aprovação 10 
repetições.
d) Natação (50 metros) – O candidato deverá posicionar-se 
em pé, dentro ou fora da piscina. Ao sinal da banca examinadora, 
o candidato nadará 50 metros em estilo livre (crawl, peito, 
borboleta ou costas). Não será permitida a utilização de 
equipamento que facilite a fl utuação. O candidato não poderá 
interromper o nado segurando nas raias ou bordas, ou ainda 
encostando os pés no fundo da piscina, sob pena de eliminação. 
A chegada será quando o candidato tocar a borda oposta, com 
qualquer parte do corpo. Para a largada, a banca utilizará um 
apito.
d.1) Não será aferido o tempo de realização da prova, bastando 
que o candidato complete o percurso de 50 metros, conforme 
subitem anterior.
4.3.5. Será atribuído o seguinte resultado à Prova de Capacitação 
Física:
a) APTO: conseguiu executar e fi nalizar os exercícios conforme as 
regras estabelecidas neste Edital, nos subitens do Detalhamento 
da Prova de Capacitação Física (4.3.4.).
b) INAPTO: NÃO conseguiu executar e fi nalizar os exercícios 
conforme as regras estabelecidas neste Edital, nos subitens 
do Detalhamento da Prova de Capacitação Física (4.3.4.), 
acarretando em sua eliminação do certame.
c) AUSENTE: o candidato não compareceu para realizar a 
Prova de Capacidade Física, acarretando em sua eliminação do 
certame.
4.3.6. Para realização da Prova de Capacitação Física o candidato 
convocado deverá apresentar Atestado Médico no dia e local 
da aplicação da Prova. Este atestado deve especifi car que o 
candidato “ESTÁ APTO PARA REALIZAR OS ESFORÇOS FÍSICOS”. 
O candidato que não apresentar atestado nos termos deste item 
estará automaticamente ELIMINADO do concurso.
4.3.7. Os casos de alterações físicas, psíquicas ou orgânicas, 
mesmo que temporárias (gravidez, estados menstruais, 
indisposições, câimbras, contusões, luxações, fraturas, etc) e/
ou comprovadas por atestado médico, que impossibilitem a 
realização da Prova de Capacitação Física na data marcada ou 
diminuam ou limitem a capacidade física do candidato, NÃO 
serão levadas em consideração, NÃO sendo concedido qualquer 
tratamento diferenciado ou adiamento do Teste Físico.
4.3.8. O candidato que vier a acidentar-se, em qualquer um 
dos exercícios da Prova de Capacitação Física, a ponto de 
fi car impedido de completar a prova, estará automaticamente 
eliminado do Concurso Público, sendo vedada a possibilidade de 
uma segunda chance para a realização do exercício.
4.3.9. As demais informações a respeito da Prova de Capacitação 
Física constarão no Edital de Convocação específi co para essa 
fase.
4.4. DOS EXAMES MÉDICOS.
4.4.1. Os exames médicos, de caráter eliminatório, serão 
aplicados somente aos candidatos aprovados nas subfases 
anteriores e objetivam aferir se o candidato goza de boa saúde 
física e psíquica para desempenhar as tarefas típicas do cargo.
4.4.2. Os exames médicos destinar-se-ão à verifi cação, 
mediante exame clínico e análise dos exames complementares, 
da existência ou da preexistência de doenças, de sinais e/ou de 
sintomas que inabilitem o candidato para o exercício do cargo.
4.4.3. Os exames médicos serão avaliados segundo os critérios:
a) GERAIS: defeitos físicos, congênitos e/ou adquiridos, com 
debilidade e/ou perda de sentido ou de função; cirurgias 
mutiladoras; neoplasias malignas; doenças crônicas e/ou agudas 
incapacitantes;
b) ESPECÍFICOS: sopros orgânicos, arritmias cardíacas; 
hipotensão ou hipertensão arterial que esteja acompanhada de 
sintomas, que possuam caráter permanente e/ou que dependa 
de medicação para o seu controle; vasculopatias evidentes ou 
limitantes; hérnias; marcha irregular e/ou uso de aparelhos 
ortopédicos; grandes desvios de coluna vertebral; artropatia 
crônica; redução dos movimentos articulares; doenças ósseas; 
distúrbios importantes da mímica e da fala; disritmia cerebral; 
distúrbios da sensibilidade táctil, térmica e/ou dolorosa; 
incoordenação motora, bem como doenças incuráveis.
4.4.4. Serão admitidos candidatos com visão corrigida ou 
corrigível por meio de uso de óculos e/ou de lentes de contato 
até o limite de acuidade visual de 20/20 em ambos os olhos.


